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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 207/97
de 25 de Março

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, em con-
formidade com o n.o 1 do artigo 55.o do Decreto-Lei
n.o 214/88, de 17 de Junho, que sejam declarados ins-
talados, a partir de 15 de Setembro de 1997, os seguintes
juízos:

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Cantanhede;
3.o Juízo do Tribunal da Comarca da Covilhã;
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Esposende;
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Estarreja;
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Marco de

Canaveses;
5.o e 6.o Juízos de Competência Especializada Cível

do Tribunal da Comarca de Matosinhos;
4.o Juízo de Competência Especializada Criminal

do Tribunal da Comarca de Matosinhos;
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Monte-

mor-o-Novo;
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ponte de

Lima;
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Rio Maior;
4.o Juízo de Competência Especializada Cível do

Tribunal da Comarca de Setúbal;
5.o e 6.o Juízos de Competência Especializada Cível

do Tribunal da Comarca de Sintra;
3.o Juízo de Competência Especializada Cível do

Tribunal da Comarca de Viana do Castelo.

Ministério da Justiça.

Assinada em 5 de Março de 1997.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

Portaria n.o 208/97
de 25 de Março

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, em con-
formidade com o disposto no n.o 1 do artigo 55.o do
Decreto-Lei n.o 214/88, de 17 de Junho, que sejam decla-
rados instalados, a partir de 1 de Abril de 1997, os
1.o e 2.o Juízos do Tribunal da Comarca da Maia.

Ministério da Justiça.

Assinada em 10 de Março de 1997.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Despacho Normativo n.o 14/97

O Decreto-Lei n.o 195/94, de 19 de Julho, que criou
o Programa Energia, veio estatuir, na alínea c) do seu
artigo 3.o, que uma das formas de prossecução dos objec-
tivos do Programa se concretiza através de acções volun-
taristas dependentes de iniciativas da Administração
Pública, cuja caracterização foi definida pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 68/94, de 11 de Agosto.

Trata-se de acções importantes para a implementação
da política energética, que não estão cobertas pelos regi-
mes de apoio e sistema de incentivos do Programa, e
que têm por objectivo o desenvolvimento de actividades
destinadas a colmatar deficiências detectadas nos vários
domínios de intervenção do Programa.

A especificidade das medidas e acções a desenvolver
aconselha que a responsabilidade pela sua implemen-
tação e gestão possa vir a ser atribuída a entidades públi-
cas ou privadas.

Existem, na verdade, entidades externas à Adminis-
tração Pública cuja vocação, perfil, competência técnica
e idoneidade para o desempenho daquelas funções acon-
selha a que, nos termos do n.o 1 do artigo 31.o do Decre-
to-Lei n.o 99/94, de 19 de Abril, lhes seja confiada a
gestão técnica, administrativa ou financeira de deter-
minadas acções voluntaristas, como componentes que
são de uma intervenção operacional.

De salientar, no que respeita aos contratos-programa,
a inclusão imperativa nestes das regras a que a entidade
a quem é atribuída a gestão de acções fica sujeita em
matéria de aquisição de bens e serviços.

Isto porque, se, nos termos do n.o 1 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 99/94, de 19 de Março, este último
diploma não é aplicável neste campo, não se segue daí
que a Administração não possa impor contratualmente
regras de disciplina naquela matéria.

O presente despacho normativo, em complemento da
Resolução do Conselho de Ministros n.o 68/94, de 11
de Agosto, destina-se, assim, a definir um conjunto de
regras básicas relativas à contribuição da gestão de com-
ponentes em matéria de acções voluntaristas, bem como
à formulação dos princípios em que devem assentar os
contratos-programa respectivos.

Nestes termos, determino:
1.o O Ministro da Economia pode atribuir a entidades

públicas ou privadas a gestão técnica, administrativa ou
financeira das acções voluntaristas previstas na alínea c)
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 195/94, de 19 de Julho.

2.o As entidades privadas a que se reporta o número
anterior deverão reunir cumulativamente os seguintes
requisitos:

a) Terem como objectivo estatutariamente defi-
nido a actuação em áreas directamente relacio-
nadas com a medida em que se inserem as
acções a realizar;

b) Demonstrarem, nomeadamente pelas activida-
des anteriormente desenvolvidas, adequadas
vocação e experiência para a prossecução dos
objectivos e dos padrões de qualidade a atingir
com as acções a desenvolver;

c) Demonstrarem capacidade técnica, financeira e
organizativa, bem como disporem de recursos
humanos e materiais adequados à realização das
acções pretendidas.

3.o — 1 — Compete ao gestor do Programa Energia
seleccionar as entidades e propor a atribuição da gestão
das acções, nos termos do n.o 1.o

2 — Compete ao gestor do Programa Energia propor
à aprovação do Ministro da Economia a minuta do con-
trato-programa destinada a definir as acções cuja gestão
é atribuída, bem como os objectivos e metas a alcançar.

4.o O contrato-programa a que se refere o n.o 2 do
número anterior é celebrado entre o gestor do Programa
Energia, como primeiro outorgante, a Direcção-Geral
da Energia ou o Instituto Nacional de Engenharia e
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Tecnologia Industrial, como segundo outorgante,
quando se trate de acções no âmbito das medidas n.os 2
e 3 do Programa Energia, a entidade a quem é atribuída
a execução da acção, como terceiro outorgante, e o IAP-
MEI, na sua qualidade de gestor financeiro do Programa
Energia, como quarto outorgante.

5.o — 1 — Do contrato-programa constarão, desig-
nadamente:

a) A definição das acções cuja gestão é atribuída,
bem como as metas do contrato;

b) O período de vigência do contrato, com as datas
dos respectivos início e termo;

c) Os direitos e obrigações das partes contratantes;
d) A definição dos instrumentos financeiros uti-

lizáveis;
e) A definição das regras a que fica sujeito o ter-

ceiro outorgante relativamente à aquisição de
bens e serviços para cumprimento do objecto
do contrato;

f) As condições de financiamento e de pagamento;
g) A estrutura de acompanhamento, controlo e fis-

calização da execução do contrato;
h) A penalização face a situações de incumpri-

mento.

2 — O terceiro outorgante fica obrigado a elaborar
relatórios semestrais, nos termos previstos no contra-
to-programa a que se refere o n.o 3.o, os quais serão
remetidos ao primeiro outorgante.

Ministério da Economia, 31 de Dezembro de
1996. — O Ministro da Economia, Augusto Carlos Serra
Ventura Mateus.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 209/97

de 25 de Março

Sob proposta do Instituto Politécnico de Santarém
e da sua Escola Superior de Gestão;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei
n.o 46/86, de 14 de Outubro:

Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setem-
bro, e no capítulo III do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2
de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Criação

O Instituto Politécnico de Santarém, através da sua
Escola Superior de Gestão, confere o diploma de estu-
dos superiores especializados em Gestão Financeira.

2.o

Duração

A duração do curso é de três semestres lectivos.

3.o

Plano de estudos

O plano de estudos do curso é o fixado em anexo
à presente portaria.

4.o

Habilitações de acesso

Podem candidatar-se à matrícula e inscrição no curso
de estudos superiores especializados em Gestão Finan-
ceira os estudantes que satisfaçam uma das seguintes
condições:

a) Ser titular do grau de bacharel em Informática
de Gestão, em Gestão de Empresas, em Gestão
Autárquica ou em Contabilidade e Adminis-
tração;

b) Ser titular do grau de licenciado nas áreas de
Economia, de Gestão ou de Contabilidade;

c) Ser titular de um grau de bacharel, desde que
a estrutura curricular do respectivo curso inclua
preparação de base nas áreas de Economia, de
Gestão ou de Contabilidade;

d) Ser titular de um grau de licenciado, desde que
a estrutura curricular do respectivo curso inclua
preparação de base nas áreas de Economia, de
Gestão ou de Contabilidade.

5.o

Limitações quantitativas

1 — A matrícula e inscrição no curso está sujeita a
limitações quantitativas, a fixar anualmente por portaria
do Ministro da Educação, sob proposta do presidente
do Instituto, ouvido o presidente do conselho directivo
da Escola.

2 — As vagas repartem-se pelos seguintes contin-
gentes:

a) Candidatos titulares da habilitação a que se refe-
rem as alíneas a) e c) do n.o 4.o — 50%;

b) Candidatos titulares da habilitação a que se refe-
rem as alíneas b) e d) do n.o 4.o — 50%.

3 — As vagas não ocupadas num dos contingentes
revertem para o outro, se necessário.

4 — As vagas sobrantes deste processo não são uti-
lizáveis para qualquer outro fim.

6.o

Supranumerários

1 — Para além das vagas fixadas nos termos do n.o 5.o,
pode ainda ser criado um contingente especial destinado
a estudantes nacionais dos países africanos de expressão
portuguesa, desde que a sua candidatura seja apresen-
tada previamente pela via diplomática, através do
Departamento do Ensino Superior, no âmbito dos acor-
dos de cooperação firmados pelo Estado Português.

2 — O número de vagas deste contingente é fixado
pelo presidente do Instituto e não pode ser superior
a 10% das vagas fixadas nos termos do n.o 5.o

3 — Os estudantes a que se refere o n.o 1 devem satis-
fazer as condições de acesso fixadas nos termos do n.o 4.o
e estão sujeitos, se excederem o número de vagas fixadas
nos termos do número anterior, às regras e critérios de
selecção e seriação estabelecidos pela presente portaria.


